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INDICAÇÃO Nº. 073/2026 

 

 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Emerson Antonio 

Trovó, a realização de OPERAÇÃO TAPA-BURACO em diversas ruas do Município, 

que apresentam buracos e defeitos que comprometem a segurança e o bem-estar dos 

motoristas e pedestres, além de prejudicarem a mobilidade urbana e o tráfego diário. 

A população de Ariranha tem enfrentado dificuldades devido ao estado 

precário de diversas vias públicas, que apresentam inúmeros buracos. Além disso, a 

situação atual representa um risco constante de acidentes, especialmente em locais com 

grande circulação de veículos, afetando diretamente a mobilidade urbana e a qualidade 

de vida dos munícipes. 

A operação tapa-buraco é uma medida urgente e necessária para 

minimizar os danos à infraestrutura do município e garantir a segurança dos cidadãos. A 

recuperação da malha viária contribuirá para a melhoria da mobilidade, prevenção de 

acidentes e, também, para a conservação de veículos, que sofrem com os danos 

provocados pelos buracos nas ruas. 

Portanto, é imprescindível que o Poder Executivo realize, com a máxima 

urgência, a operação tapa-buraco, priorizando as áreas mais afetadas e, se possível, 

criando um cronograma para atender de forma sistemática todas as vias que necessitam 

de reparos. 
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Diante do exposto, solicitamos a análise e a execução dessa importante 

medida, em benefício de todos os moradores de Ariranha, a fim de proporcionar maior 

segurança e conforto à população. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA, em 27 de fevereiro de 2026 

  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOZO 

VEREADOR 

 


